
PREFE tci OEM TE AZ LPA TA
I;S IÂD( ) Dt. S o PAUI_O

Praça fuo Branco. n.' lt6 - CEP l4.73ll-üX)

Monte Azul Paulista, 18 de Maio de 202?.

[xcelentíssimo Senhor Presidente

Diriio-me a Vossa Excelôncia, para encaminharo Projeto de
l,ei nq.1.170, de 18 /05 /2022, dispondo sobre Ratifica o Protocolo de Intençôes do
Consórcio Central dos Municípios da Região Ceno'al do Estado de São Paulo -
CONCEN, na forma que específica, e, dá outras providências, para deliberaçâo dos
nobres Edis dessa Egrégia Cámara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema necessidade,
srrlicitamos que referido Projeto de Lei, sc'ja deliberado em Sessâo Extraordinária em
caráter de Regime de Urgência.

IUSTIFICATIVA

Referida solicitação de votação em caráter de
regime de urgência se faz necessário deüdo a intenção de protocolo de
intençõ€s do Consórcio de Municipios da região central - CONCEN, ter sido
assinado desde 27 de agosto de 2021, onde se encontram registrado vários
munlcÍpios, que tem como obietivo a finalidade de estabelecer relaçôes de
cooperação federaüva, inclusive a reallzaçáo de obietivos de interesse comum,
proporcionar melhoria nas condições ambientais da região, da qualidade de
vida da populaçáo e o desenvolvimento econômico e social dos Municipios
consorciados, buscando o envolvimento da comunidade regionâl dos entes
públicos municipais, Servidores Municipais, atrâvés de capecitâção/apoio à
programas e proietos governamentâis, de forma permanente com açÔes em
iodas as áreas da administração municipal, conforme consta do anexo único em
anexo,

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo para

apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta --
consideração

Atcnciosame e

AV
ito do Municí o

SANTOS

Ao
Excclcntíssimo Senhor
Dr.W
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

ol'tcto Nq 2s7 12022i



PREFEITU DEM TE LPA LI TA
trsl'\D0 l)l: S O PAI,:I-O

Praça fuo Bmnco. n." lt6 - CEP 1,1.730.000

PROIETO DE LEI Nq.1.170 de 1B de Maio de2022.

RatiÍica o Protocolo de lntencões do Consórcio Central dos
Municípios da Região Central do Estado de São Paulo - CONCEN. na

forma enr que especiÍica. e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA e

SANCIONA a seguinte LEI:

ArL 1q Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nq

L1.107 /2005 e seu Decreto Federal regulamentador ne 6.0\7 /2007, o
protocolo de intenções firmado em 27 de agosto de 2021, entre os

nrunicípios integrantes da Região Central do Estado de São Paulo,

objetivando a constituição do Consórcio Central dos Municípios da

Regiâo Central do Estado de São Paulo - CONCEN, nos termos do Anexo

Único desta Lei.

ArL 2e 0 protocolo de intenções, após sua ratificação por no

mÍnimo 5 (cinco) dos Municípios que o subscrevem, converter-se-á em

Contrato de Consórcio Púbtico.

Art. 3e O Consórcio que ora se ratifica, sob a forma de

associação pública, terá a personalidade jurídica de direito público, com

natureza autarquica, integrando a Administração Pública lndireta do

Município.
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PREFErrU RA DO MU NrC IP|O pE !íONrE AZUllAllLlSIA
---E§rÂ DoDE sÀo PÃr., r-o
Praça Rio Branco. n." t(6 - CEP 14.730J)00

Art. 4q 0 Poder Executivo Municipal deverá incluir, nas

propostas orçamenúrias anuais, douções suficientes à coberrura das

responsabilidades financeiras para a celebração do Contrato de Rateio

e Contratos de Programa, conforme for o caso.

Art. 5q - O valor mensal do rateio que deverá ser pago pelo

município, até o décimo dia de cada mês, será de R$ 1.a00,00 (um mil e

quatrocentos reais) que deverá ser lançado na dotação orçamentária
número 020100.04.122.0003.2003-3.3.90.39 e quando houver
necessidade de reajuste este se dará através de aprovação da

Assembleia de Prefeitos.

Art. 60 Esta lei entra em vigor rra data de sua publicaçào,

Registre-se, e,

Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 del aio de2022.

A ANO S SANTOS

P ito do Munic io
Monte Azul Paulista P,
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.ffi PREFEITURA DO TUNIC|PIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730.{100

ANEXO LTNICO
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O (.riórÍtg Co'-,{eÍ! ÉstJ lricltg a ílra,tklí3§ cohtaôd. otcàc,n'!! ! PatnthoaraiOelo fí}sn3l de

ctntJs rniloívc êú!íto á k8ah6à{te. lêgümidecg e ee§fi}r§1,rd.rrlE u t oêtp€Jat llot, íÔalt,loi ê

íen,jF<t! (ta re(!rlr5 ían pí{rqír,, dê (oÍrLülê frlcÍno à {4r êtetar. I ttn Í!aã(, dc c,r6â u.n oct

,!íi:atúriiJ.!tÉ.ietdôttÉÊía{á§.oí,rirrü.dcóercreínd(<!(bí3íaoí'ltonrÓ;arop-Elr<a

Do Contrrlo oa Ratrio

üi eDi{r ac:t,orEtadgi rcrÍr"ote entretnráf.écJÍ:e! ítnênlelíes ) (onÍórrcÉ pu§l;r, mtrii}nle
ao.litilo de att6ro

O arí.líalo dt trlc|l) !e!a !.rrínrl.rad? eíll tàOa oleÍ{kls tinanceirô ()in obÍo.váron dn raSljlàç,i{
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n".9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.r.2 54

Site www.camaramonteazul.so.oov. br
Email : secretaria @camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOGUMENTO
MONTE AZUL PAULISTA, ,I8 DE MAIO DE 2022.

oFíclo No 24812022 - Encaminha o Projeto de lei no 1.16312022.
oFíclo No 24912022 - Encaminha o Projeto de lei no 1.164t2022.
oFíclo N" 250t2022 - Encaminha o Projeto de lei no 1.165t2o22.
OFíC|O N" 25112022- Encaminha o Projeto de lei no ,,1]l.6612022.

oFíclo N" 25212022- Encaminha o Projeto de lei no 1.167t2O22.
OFíC|O No 257t2022- Encaminha o Projeto de lei no 1.'l.7U2022.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA,

ELIEL PRIOLI - em

FÁBIo JERÔNIMO MARQUES - em

JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI - EM

LEANDRO PEREIRA - em

LUCIANA APARECIDA KUBICA - em

LUCIENE APARECIDA CUDI FACHINI- em

MARDQUEU F ÇA FILHO - em Zl t o,í

I t2022.

I trin

t2022.I

I t2022.

I t2022.

I t2022.

t2022.

ORIVAL ALVES - em

RICARDO SANCHES LIMA - EM

I t2022.

I t2022.

WALTER ALESSANDRO SILVA RODRIGUES - em

WILSON RODRIGO GARCIA - em tc5 t20

t2022-

RODRIGO FERNANDO ARRUDA- em / 12022.
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Monte Azul Paulista, 26 de maio de 2022.

Senhor Prefeito:

Mmos por meio deste, informar Vossa
Excelência, nos termos do artigo 138 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, o
INDEFERIMENTO da solicitação de convocação de Sessão Extraordinária para
votação dos Projetos de Lels no -1 .169 e 1|7012022, conforme Ofícios no 254 e
25712022 respectivamente, os referidos proietos de leis terão TramitaÇão Normal
nesta Casa de Leis.

Sem mais para o , aproveitamos do

MA EUS RAN
Presidente aC ara Mun ici

Mon I Paulista - SP.

MARCELO OTAVIANO DOS
DD. PREFEITO ÍUIUNICIPAL
NESTA.

de elevada estima e

ILHO
pal

á {ut
t'lt

SANTOS.

,á"

ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos
distinta consideração.

AO
EXITIO. SENHOR



CÂMARA M CIPAL DE iIONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de arço "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ no. 54. 163. 1ô710001-00 = Site: www.camaramônteazul.sp.gov.br

Email : secÍetaria2@cemaremonteazul.sp.gov.bÍ
Estado de São Paulo - Brasil

oFtcto N" 05012022.

Monte Azul Paulista, 1 de junho de 2022.

Com o presente temos a honra de passar para

vossas mãos para que tome as devidas providências e informar a Vossa Excelência
a DEVO ucÃo do Projeto de Lei no í.170/2022 de 18 de maio de 2022 que

dispõe sobre: "Ratifica o Protocolo de lntenções do Consórcio Central dos
Municípios da Região Central do Estado de São Paulo - CONCEN - na forma em
que especifica, e dá outras providências', clevido à ausência do lmpacto Financeiro.

Sem mais para o momento, eproveitamos do

ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de êlevada estima e
distinta consideração.

i

MARDQUfU SILVIO FRANçA FILHO
Presiíente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.

GELO
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

ANO DOS S

BOSS| ElrCf,

TOS

ffisbloCryw
oy'ap

Senhor Prefeito:

AO
EXMO. SENHOR


